
A N O L X X I V — N.° 108 — QUINTA-FEIRA, 11 DE J U N H O DE ' l9G4 DIÁRIO Oh ICI A L 
Estado de São Paulo t Estados Unidos do Brasil] 

§ l . o — Regular-se-á a concessão de empréstimos de acordo com a 
disposto para os contr ibuintes obrigatórios do Ins t i tu to . 

, § 2.o — A inscrição n a Ca r t e i r a P red ia l rependerá de prova dos v e n 
c imentos ou salários percebidos pelo segurado, comprovada por documento hábil, 
a critério do Inst i tuto de Previdência. 

§ 3.o — A referência numérica, para os empréstimos aos segurados, 
corresponderá à da escala dos servidores estaduais, que percebem iguais v enc i 
mentos ou salários. 

A r t i go 11 — Não serão computados pa ra apuração do valor dos v e n 
cimentos ou salários base quaisquer vantagens pessoais auferidas pelo segurado 
como adic ionais de qualquer -natureza, salário-família,.nível universitário, riscos 
de v ida ou de saúde. 

, Ar t igo 12 — Os empréstimos aos segurados não poderão ser supe
riores aos que forem atribuídos aos contr ibuintes obrigatórios do Inst i tuto de re
ferência numérica equivalente. 

Ar t igo 13 — Processar-se-á à amortização do empréstimo, de acordo 
com o disposto pa ra os contr ibuintes obrigatórias do Inst i tuto, observada, i n c l u 
sive, a variação do " q u a n t u m " mensa l das prtstações dsvidas, e a época de 
sua vigência. 

Ar t igo 14 — Ex t in t o o seguro, n a forma do artigo 8.0, § 4.0, c a n -
celar-se-á a inscrição n a Car t e i r a P red ia l ou reteindir-se-á c contrato do e m 
préstimo se este já t iver sido concedido. . 

Parágrafo único — Será, porém, m a n t i d a a inscrição ou o contrato 
de empréstimo, se forem pagas as prestações a t i asadas com juros de 1% (hum 
por cento) ào mês, e instituído o novo seguro. 

Ar t igo 15 — A importância a ser paga por morte do segurado, cor 
responderá ao dobro dos vencimentos, proventos ou salários por êle percebidos, 
l i a da ta da inscrição, mul t ip l i cado por ano de contribuição. * 

Parágrafo único — Descontar-se-á da importância a ser paga, a e m 
pregada no f inanc iamento de custeio de estudos dos f i lhos-segurados e nos e m 
préstimos a curto prazo nos débitos em aberto. 

Ar t igo 16 — O f inanc iamento para o custeio de estudos dos íilhos-
segurados e os empréstimos a curto prazo subord»nar-se-ão aos valores do resgate 
do seguro, estabelecidos n a apólice. 

Ar t igo 17 — O seguro f ami l i a r f ica sujeito a iun período de carên
c i a de dois anos. 

Parágrafo único — Falecendo o contr ibuinte antes de inte irado o pe
ríodo de carência, o seguro será pago "p ro - ra ta t empor i s ' " . 

Ar t igo 18 — Os contr ibuintes para pecúlio do Inst i tuto de P r e v i 
dência, que contarem mais de dois anos de contribuição poderão, em qualquer 
tempo, requerer a conversão do valor do resgate do pecúlio em mensal idades do 
prêmio do seguro instituído neste decreto. 

§ l.o — O valor do resgate será igual ao procuto do valor do pecúlio 
peio coeficiente P F menos o produto do respectivo premie mensa l pelo coeficiente 
P B * da Tabe la A n e x a ao presente decreto, considerada a idade do mutuário n a 
época da conversão. 

§ 2.0 — Computar-se-á no seguro fami l iar o prazo da carência de
corr ido para o pecúlio. 

Ar t igo 19 — O direito aos benefícios prevstoo neste decreto não está 
sujeito à prescrição ou decadência. 

Ar t igo 20 — A execução do disposto no presente decreto dependerá de 
Instruções e condições que serão estabelecidas em por tar ia , pelo Pres idente do Ins 
t i tu to de Previoência do Estado . 

Art igo 21 — Este decreto entrará em vigor n a . data de publicação da 
por ta r ia a qut se refere o artigo 20 do presente decreto. 

A r t i go 22 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , acs 10 de junho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Roberto Gebara 

P u b l i c a d o ' n a . D i re tor ia , Geçal da Secretar ia oe Estado dos Negócios 
do Governo, aos 10 de junho de 1964. 

M i g u e l Sansítolo, D i r e t o r Gera l -S i .bs t i tu to ^ 
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D E C R E T O N.o 43.4{tf, D E 10 D E J U N H O D E 1964 

Dispõe sobre as operações da Car t e i r a P red ia l do In s t i 
tuto de Previtíência do Estado de São Pau lo e dá outras 
providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta : 
C A P I T U L O I 

Das operações da Car t e i r a P red ia l 
, Ar t igo l . o ' — As operações de f inanc iamento da Car t e i ra P r ed i a l do 

Ins t i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o passam a reger-.se p i l a s normas 
e condições estabelecidas neste Decreto. 

A r t i go 2.o — Os f inanc iamentos referentes, exclusivamente, a imóveis 
situados no Estado, se des t inam: 

a) A compra ou a re forma de casa ou apartamento ; 
b) A liberação de hipoteca; 
t) A construção de casa e m terreno de propriedade do inscr i t o ; 
d) A compra de terreno e construção de casa; 
e) A compra de casa ou apartamento em conjuntos residenciais ou 

em grupo de unidades, de propriedade do Inst i tuto, por éste mandados construir, 
bvr contratados em nome e por conta dos inscr i tos; 

f) A construção de conjuntos residenciais n a Cap i t a l e no inter ior 
do Estado em áreas de propriedade do Inst i tuto , ou para esse f i m doadas peio 
Governo Es tadua l , pelas Pre fe i turas ' Mun i c i pa i s , par outras entidades, e por pes
soas físicas ou jurídicas de dire i to pr ivado . 

§ l.o — F i c a o Inst i tuto autorizado a receber,, por doação, áreas de 
terrenos, pa ra os f ins previstos n a alínea « f » do ar t igo . 

§ 2,o — Os'empréstimos serão concedidos mediante compromisso de 
compra e venda no qua i f igure o Inst i tuto como promitente vendedor. 

§ 3 . O L — Mçs conjuntos residenciais de grandes proporções, prever-se-á 
a construção de edifícios' destinados a f ins educacionais, de assistências médica, 
social, recreativos e comerciais, de acordo com planos de urbanização previamente 
projetados. 

A r t i go 3.0 — P a r a cumpr imento de suas f inal idades, a Car t e i r a P r e 
d ia l contará com os recursos f inanceiros provenientes: 

a) das dotações orçamentárias específicas: 
b) das operações de,crédito resultantes de suas at iv idades; 

•, . c) dos fundos especiais que se constituírem; 
d) dos recursos-próprios d a Car t e i r a P red ia l , como sejam o re ingres

so de capita is , juros, taxas, mul tas e comissões; 
e.) de quaisquer outras reservas e auxíiios, desde qúe sem prejuízo 

ie suas f inal idades específicas, que a juíeo do Presidente do Inst i tuto possam ter 
isse dest ino. 

CAP ÍTULO I I 
Das inscrições n a Ca r t e i r a P red ia l 

Ar t igo 4.0 — Será facu l tada a inscrição n a Car t e i ra Pred ia l aoâ~coti« 
t r ibuintes obrigatórios do Inst i tuto de Previdência. 

A r t i go 5.0 — F i c a c r i ada a t axa de 3 % sobre a importância do em
préstimo a que tiver direito o contr ibuinte , que será paga até a data da escritura. 

Parágrafo único — A pedido do interessado, a t axa de inscrição poderá 
ser paga em prestações de i gua l valor, e por prazo não excedente a 12 (d>"ze> 
meses, acrescida dos juros de 1% ao mês. 

Ar t i go 6.0 — É vedada a inscrição aos proprietários de residências 
própria, ou aos que a possuírem em nome do cônjuge ou de f i lhos menores, ou 
em qualquer caso contrário aos f ins de empréstimo. 

Ar t i go 7 .o '— N a concessão dos empréstimos, observar-se-á a oraera 
cronológica, de acôido com o pedido de inscrição no Protocolo G e r a l do Instituto. 

C A P I T U L O I I I 
Dos empréstimos 

Art igo 8.o —. Os empréstimos serão de importância equivalente a 60 
(sessenta) vencimentos, proventos ou salários "dos inscr i tos . 

§ í o — Se o cônjuge do inscr i to for contr ibuinte observar-se-á, re
quer ida a reunião dos créditos, a proporção estabelecida neste artigo, sôbrt os 
vencimentos de qualquer u m ceies, com acréscimo^ até 50% a que o outro te
r i a d i re i to . ' - * . • 

§ 2 .0 — Não serã'» computados, no calculo dos empréstimos, quais
quer vantagens pessoais, como adic ionais, salário íamilia, n ive l universitário e 
riscos de v ida 

Art igo 9.0 — Os empréstimos serão concedidos de acordo com os 
vencimentos ou proventos que o inscr i to estiver percebendo n a data aa lavra-
t u r a da escr i tu ia , observado o disposto no art igo anter ior e seus parágrafos. 

A r t i go lO.c — O empréstimo concedido pa ra construção, poderá ser 
reajustado, se houver aumento de vencimentos depois da l av ra tura do-contra
to, somente no caso de ser indispensável ao prosseguimento da obra ,e não ex
cederá a importância necessária, pa ra .seu termino de acordo c om o orçamento 
aprovado pelo Inst i tuto , man t ' a o porém, o prazo de amortização naquele con
trato est ipulado. 

Parágrafo- único — Concedido o reajuste, o mutuário complementa? 
rá a t axa menc ionada no art igo 5.0. 

Art igo 11 — A. concessão dos empréstimos para re forma ou amplia
ção de imóvel obedecerão as condições seguintes: . 

a) — até 50% da importância a que o contr ibuinte ter ia direito, de 
acordo com o art igo 8.o; 

b> — depois de decorridos, pelo menos, 5 anos d a data da lavra
tu ra da escr i tura Uo contrato, no caso de imóvel f inanciado pelo Instituto, ou, 
se não o for, da da ta do " h a b i t e - s e " concedido pela autor idade competente; 

• c) — no caso de contrato de f inanc iamento pelo Inst i tuto, será man
t ido o prazo de amortização naquele contrato est ipulado; 

d) — . j u r o s de 10% ao ano, observado o disposto no parágrafo úni
co do art igo 15, alínea " a " e seguintes. 

Ar t i go 12 — A proposta de transação deverá ser apresentada dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias. prorrogáveis por mais 30 (trinta) a pedido do 
interessado. 

Paragra fo único — Decorridos os 'prazos f ixados neste ' artigo, cance-
lar-se-á o credito, facultado, porem, nova inscrição. 

Ar t igo 13 — Se a concessão do empréstimo depender de avaliação 
ou v istor ia , os contr ibuintes paga ra ' a taxa de 00,3% sobre a importância a que 
t i verem dire i to . 

Ar t i go 14 — A Car te i ra P red ia l financiará a pedido do interessa
do, o imposto de Ciansmissão e as despesas', com a esc r i tu ra . 

Parágrafo único — C f inanc iamento de que t r a t a este • artigo .será 
fe ito pelo prazo máximo de 3 anos e vencerá juros de 10% ao ano, caleuíad03 
pe la Tabe l a P r i c e . 

C A P I T U L O I V 
D a amortização 

Ar t i go 15 — Os empréstimos serão amort izados em 240 prestações 
mensais, com os juros de 5% ao ano . 

Pa rag i a f o único — O quantum de cada prestação mensal será cal
cu l ada na f o rma seguinte; * , . 

a) n a oata da l av ra tura da escr i tura, apurar-se-á a importância da 
p r i m e i r a prestação i.elo s is tema da Tabe l a P r i c e . 

b) determinada ess>t importância, estabelece-se u m coeficiente que 
será o resultado da divisão da p r ime i r a prestação como dividendo, e como di
visor, o va lor da referencia- numérica do cont r ibu inte ; 

c) constituirá, esse coeficiente o mul t ip l i cador permanente para de
terminar -se as prestações v incendas: 

d) caícular-se-á a prestação mensal , no vencimento de cada uma, 
mul t ip l i cando-se o coe fx ient - l e k valor que t iver, no ato da cobrança, a refe
rência numérica quf n a data da l av ra tura da escr i tura, era atribuída ao inscrito. 

A r t i go 16. C a d a prestação ' mensal , será acrescida de timá 'taxa de 
cobrança de 1%. . 

Ar t i go 17. O pagamento do empréstimo -poderá ser, antecipado, no 
todo ou em par te . - -

§ l.o — Se o pagamento do empréstimo fôr antecipado, no todo, apu
rar-se-á o saldo devedor, na da ta da escr i tura de quitação, multipl icando-se o 
quan tum da prestação mensa l devida, nessa data . pelo coeficiente correspondente 
ao número de prestação vincendas, de acordo com a Tabe la anexa ao presente 
decreto. 

S 2.0 — Se o pagamento fôr em parte antecipado, por importância 
n u n c a in fer ior a u m a prestação, ca lculada de acordo com o artigo 15, poderá 
a juízo do mutuário, ser reduzido o prazo cont ra tua l ou o valor da prestação 
mensa l , da forma seguinte ; 

a) no caso de redução do prazo contra tua l , será mant ido o valor 
da prestação mensa l e o coeficiente de que t ra ta o art igo 15, fixado o novo 
prazo em função daquela prestação e do novo, saldo devedor n a data da amor^ 
tização, f icando o mutuário também obrigado, a l i qu idar n a mesma ocasião, 
a soma que fôr necessária p a r a o arredondamento d a operação; 

b) no caso de redução da prestação mensal , será mant ido o prazo 
cont ra tua l , f ixado o valor da nova prestação mensal em função daquele prazo . 
e do novo saldo devedor n a d a t a da amortização, apurando-se o novo, coeíi-
ciente de que t ra ta o art igo 15 n a fo rma da alinéa d ; 

c) o saldo novo de que t ra tam as alinéas a e b será apurado com 
aplicação d a fórmula re fer ida no parágrafo l .o, deduzida a quota do pagamen
to que fôr antec ipado; 

d) o novo coeficiente de que t ra ta a alínea b corresponderá ao 
quociente da divisão em que o div idendo será o produto do saldo novo pela 
coeficiente anter ior , sendo o div isor ò saldo anter ior . 

A r t i go 18. A f a l t a de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas, 
acarretará de pleno direi to, a "rescisão do contrato. 

8 l.o — O Presidente do Inst i tuto , a seu critério e somente na pr i 
me i ra infração, poderá desde que o requeiram, considerar não rescindido o con
t ra to . , 

§ 2.o — A s mensal idades em mora vencerão juros de 1% ao mês. 
CAPÍTULO V 

D a s disposições gerais transitórias 
Ar t i go 19. F i c a m sujeitos as disposições do presente Decreto, i n 

clusive ao pagamento da t axa instituída pelo art igo 5.o, os inscri tos nos planos 
vigentes respeitada a classificação existente. 

* Ar t igo- 20. - Os contr ibuintes facultat ivos deverão ins t i tu i r , depois de 
contemplados e até a da ta da concessão do empréstimo ,o seguro famil iar. 

§ l.o — Instituído o seguro fami l i a r , f i ca facultado ao contemplado 
cancelar o pecúlio. 

§ 2.o — Poderá, a inda , o segurado requerer a conversão do valor do 
resgate do pecúlio em mensal idades do prêmio do seguro f ami l i a r . 

Ar t i go 21. Os contemplados com f inanc iamento , por qualquer dos 
p lanos vigentes, que até a da ta d a entrada em vigor do presente decreto não 
u t i l i z a ram integralmente o seu crédito, poderão gozar das vantagens neste previs
tas, observado o disposto nos artigos 19 e 20 e seus parágrafos. 

Ar t i go 22. As mensal idades a que estão sujeitos os mutuários, se 
acrescem, obrigator iamente, os prêmios de segures de compromisso imobiliário e 
con t ra fogo. 

Art igo 23. E vedada a transferência das vantagens concedidas, e, 
no caso de venda do imóvel, a dívida será qu i tada - integralmente. 

Ar t igo 24. A execução do disposto no presente decreto dependerá de 
instruções e condições que serão estabelecidas, em por ta r i a dentro do prazo de 30 
dias, pelo Presidente do Ins t i tuto de Previdência do Estado . 

Ar t i go 25. O presente decreto entrará em vigor n a dat& de expedi
ção da por ta r ia a que se refere o art igo 24. 

Ar t i go 26. Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de junho de 

1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Roberto G e b a r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do Estado dos Negócios 
do Governo, ao& 10 de j u n h o de 1964. 

M i g u e l Sansigolo — Dire tor G e r a l , Subst i tuto 
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